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1. DESTAQUES 

 

 

1.1. RECOMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA 

 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Decreto nº 50.302, de 21 de maio de 2026 – Estabelece a forma de implementação da 

recomposição remuneratória do Poder Executivo, nos termos da Lei Estadual nº 9.436, de 14 de 

outubro de 2021, define condições objetivas de execução e dá outras providências. Legislação 

Citada: Lei Estadual nº 9.436, de 14 de outubro de 2021. (Publicado no dia 22/5/2026, páginas 

1/2 do Caderno do Executivo). 

 

 

1.2. REGIME DE TRABALHO 

 

 

 FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – RIOPREVIDÊNCIA 

 

Portaria RIOPREV nº 621, de 13 de maio de 2026 – Institui o regime híbrido de trabalho no 

âmbito do Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA. 

Legislação Citada: Lei Estadual nº 3.189, de 22 de fevereiro de 1999; Lei Complementar 

Estadual nº 132, de 25 de novembro de 2009; Lei nº 12.551/2011. (Publicado no dia 15/5/2026, 

páginas 15/17 do Caderno do Executivo). 
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1.3. CARGA HORÁRIA 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL – SEPPEN 

 

Resolução SEPPEN nº 1.137, de 7 de maio de 2026 – Altera o art. 5º da Resolução SEAP nº 1.071, 

de 13 de março de 2025, que regulamenta a carga horária do inspetor de polícia penal, no 

âmbito da Secretaria de Estado de Polícia Penal. Legislação Citada: Resolução SEAP nº 

1.071/2025. (Publicado no dia 11/5/2026, página 16 do Caderno do Executivo). 

 

 

1.4. CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL – SEPPEN 

 

 

Resolução SEPPEN nº 1.135, de 29 de abril de 2026 – Dispõe sobre as diretrizes normativas do 

curso de formação profissional para ingresso na carreira de policial penal do Estado do Rio de 

Janeiro, no âmbito da Academia de Polícia Penal - ACADEPEN, e dá outras providências. 

Legislação Citada: Decreto nº 50.094, de 12 de janeiro de 2026, Decreto nº 50.244, de 23 de 

março de 2026. (Publicado no dia 6/5/2026, página 16 do Caderno do Executivo). 
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2. PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

 

 

2.1. CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE 

 

Resolução PGE nº 5.379, de 15 de maio de 2026 – Altera dispositivos do Regulamento do 19º 

concurso para ingresso na classe inicial da carreira de procurador do estado. (Publicado no dia 

18/5/2026, páginas 59/64 do Caderno do Executivo). 

 

Edital de abertura de inscrições PGE – Procuradoria Geral do Estado torna público que estarão 

abertas, no período de 18 de maio de 2026 a 17 de junho de 2026, as inscrições para o 19º 

concurso para ingresso na classe inicial da carreira de procurador do estado, destinado ao 

preenchimento de 5 (cinco) vagas, na forma deste edital e do regulamento aprovado pela 

Resolução PGE nº 5.313/2026. Legislação Citada: Resolução PGE nº 5.313, de 30 de janeiro de 

2026; CERJ, Lei Complementar Estadual nº 15/1980. (Publicado no dia 18/5/2026, páginas 

59/64 do Caderno do Executivo). 

 

 

 AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA 

 

Edital AGENERSA – Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de 

Janeiro convoca candidatos aprovados e classificados, dentro do número de vagas previstas de 

vacância já ocorridas, para entrega de documentação e realização de exame médico 

admissional. (Publicado no dia 28/5/2026, página 69 do Caderno do Executivo). 
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 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 4/5/2026, páginas 

37/38 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 5/5/2026, páginas 

41/42 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 8/5/2026, página 

57 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 11/5/2026, 

páginas 34/35 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Nomeia servidores no âmbito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, em 

virtude de aprovação e classificação em concurso público. (Publicado no dia 13/5/2026, páginas 

31/32 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 14/5/2026, 

páginas 56/57 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o concurso público de provas e títulos para o cargo de Professor Adjunto. 

(Publicado no dia 14/5/2026, páginas 56/57 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 15/5/2026, página 

42 do Caderno do Executivo). 
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Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 18/5/2026, página 

80 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 19/5/2026, página 

39 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 20/5/2026, página 

66 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 21/5/2026, 

páginas 44/45 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 26/5/2026, página 

40 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 27/5/2026, 

páginas 41/42 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro convoca candidato para entrega de 

documentação e realização de exame médico admissional. (Publicado no dia 28/5/2026, página 

29 do Caderno do Executivo). 
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO – UENF 

 

Edital UENF – Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro torna público que 

estarão abertas as inscrições para o concurso público de provas e títulos para provimento de 

vaga para o cargo de Professor Associado. Legislação Citada: Legislação Citada: Lei nº 

4.800/2006 e Decreto nº 43.007/2011, Decreto nº 43.876/2012. (Publicado no dia 12/5/2026, 

página 42 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UENF – Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro torna público que 

estarão abertas as inscrições para o concurso público de provas e títulos para provimento de 

vaga para o cargo de Professor Associado. Legislação Citada: Legislação Citada: Lei nº 

4.800/2006 e Decreto nº 43.007/2011, Decreto nº 43.876/2012. (Publicado no dia 27/5/2026, 

página 42 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.2. PROCESSO SELETIVO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR – SEPM 

 

Edital SEPM – Secretaria de Estado de Polícia Militar torna público o edital de credenciamento 

nº 051/2026, com o objetivo de credenciamento para contratação de serviços de profissionais 

de ensino interessados em participar do presente processo de seleção para atuação eventual 

nas ações de educação promovidas pelo Centro de Criminalística CEL PM Luís Valdemar Xavier 

Vieira (CCRIM), no Curso de Investigação e Perícia Criminal (CIPC). Legislação Citada: Decreto 

Estadual nº 45.172/2015; Resolução PMERJ nº 098/2019; Resolução SEPM nº 7.692/2025, Lei 

nº 14.133/2021. (Publicado no dia 20/5/2026, páginas 55/61 do Caderno do Executivo, por ter 

saído com incorreção no D.O. de 18/5/2026). 
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Edital SEPM – Secretaria de Estado de Polícia Militar torna público o edital de credenciamento 

nº 051/2026, com o objetivo de credenciamento para contratação de serviços de profissionais 

de ensino interessados em participar do presente processo de seleção para atuação eventual 

nas ações de educação promovidas pela Escola Superior de Polícia Militar - CEL PM Jorge da Silva 

(ESPM), no Curso de Comando e Estado Maior (CCEM). Legislação Citada: Decreto Estadual nº 

45.172/2015; Resolução PMERJ nº 098/2019; Resolução SEPM nº 7.692/2025, Lei nº 

14.133/2021. (Publicado no dia 26/5/2026, páginas 29/36 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Editais SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no processo seletivo interno para a migração da carga horária de professor docente 

I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990; 

Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 8/5/2026, páginas 43/56 do Caderno do 

Executivo). 

 

Editais SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no processo seletivo interno para a migração da carga horária de professor docente 

I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990; 

Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 15/5/2026, páginas 36/41 do Caderno do 

Executivo). 

 

Editais SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no processo seletivo interno para a migração da carga horária de professor docente 

I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990; 

Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 22/5/2026, páginas 62/68 do Caderno do 

Executivo). 

 

 Editais SEEDUC – Secretaria de Estado de Educação torna pública a convocação dos candidatos 

classificados no processo seletivo interno para a migração da carga horária de professor docente 

I - 18h para 30h semanais. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 1990; 

Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 29/5/2026, páginas 38/40 do Caderno do 

Executivo). 
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 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de Professores 

Substitutos. (Publicado no dia 12/5/2026, página 42 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de Professores 

Substitutos. (Publicado no dia 15/5/2026, página 42 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de Professores 

Substitutos. (Publicado no dia 19/5/2026, página 66 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de Professores 

Substitutos. (Publicado no dia 26/5/2026, página 40 do Caderno do Executivo). 

 

Edital UERJ – Universidade do Estado do Rio de Janeiro torna público que estarão abertas as 

inscrições para o Processo Seletivo destinado a formação de cadastro de reserva de Professores 

Substitutos. (Publicado no dia 29/5/2026, página 42 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.3. AVALIAÇÃO DE PRODUTIVIDADE 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E  

ABASTECIMENTO – SEAPA 

 

Aviso SEAPA – Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento relaciona 

a pontuação final obtida após avaliação de produtividade dos servidores, no período de 

15.3.2026 a 14.4.2026. Avaliação de Produtividade – GAF. Legislação Citada: Resolução 

Conjunta SEAPEC/SEPLAG nº 25, de 27 de abril de 2015. (Publicado no dia 4/5/2026, página 

40 do Caderno do Executivo). 
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2.4. EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Resoluções SEPOL – Concede promoção aos servidores que menciona, do quadro permanente 

da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 

de junho de 2022, Decreto-Lei nº 218, de 18 de julho de 1975. (Publicado no dia 20/5/2026, 

páginas 29/31 do Caderno do Executivo). 

 

Resoluções SEPOL – Concede promoção aos servidores que menciona, do quadro permanente 

da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Lei Complementar n° 204, de 30 

de junho de 2022, Decreto-Lei nº 218, de 18 de julho de 1975. (Publicado no dia 21/5/2026, 

página 25 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 5/5/2026, página 21 do Caderno do 

Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 7/5/2026, páginas 29/30 do 

Caderno do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 8/5/2026, página 31 do Caderno do 

Executivo). 
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Portaria SEEDUC/SUBAD nº 703, de 06 de maio de 2026 – Autoriza a progressão funcional de 

servidores da carreira de executivo público, e dá outras providências. Legislação Citada: Lei 

Estadual nº 6114, de 19 de dezembro de 2011; Lei Estadual nº 9630, de 4 de abril de 2022. 

(Publicado no dia 8/5/2026, páginas 31/32 do Caderno do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 13/5/2026, página 26 do Caderno 

do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 18/5/2026, página 50 do Caderno 

do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 19/5/2026, páginas 21/22 do 

Caderno do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 22/5/2026, página 39 do Caderno 

do Executivo). 

 

Atos SEEDUC – Promove servidores mencionados pertencentes ao Quadro Permanente da 

Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: art. 30 da Lei nº 1614, de 24 de janeiro de 

1990; Decreto Estadual nº 45.046/2014. (Publicado no dia 25/5/2026, página 37 do Caderno 

do Executivo). 
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 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG 

 

Resoluções SEPLAG – Autoriza a progressão funcional dos servidores mencionados da Secretaria 

de Estado de Planejamento e Gestão. Legislação Citada: Lei nº 6.114, de 19 de dezembro de 

2011, Lei nº 9.630, de 4 de abril de 2022. (Publicado no dia 19/5/2026, páginas 6/8 do Caderno 

do Executivo). 

 

 

 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE 

 

Resolução CGE nº 408, de 25 de maio de 2026 – Autoriza a progressão funcional dos servidores 

que menciona da carreira de auditor do estado. Legislação Citada: Lei nº 6.601, de 28 de 

novembro de 2013; Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018; Lei nº 11.001, de 16 de outubro de 

2025; Decreto nº 44.912, de 13 de agosto de 2014; Decreto nº 45.152, de 9 de fevereiro de 

2015. (Publicado no dia 27/5/2026, página 29 do Caderno do Executivo). 

 

 

 CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO – PRODERJ 

 

Portarias PRODERJ/PRE nº 1.430, de 8 de maio de 2026 – Divulga as notas obtidas na primeira 

etapa do processo de progressão funcional dos servidores do quadro permanente do Centro de 

Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro referente ao ano de 2025 

- PRODERJ. Legislação Citada: Lei Estadual nº 6.593, de 19 de novembro de 2013, Resolução 

SETD nº 42, de 21 de maio de 2024. (Publicado no dia 12/5/2026, página 21 do Caderno do 

Executivo). 

 

Portaria PRODERJ/PRE nº 1.431, de 8 de maio de 2026 – Autoriza a progressão funcional dos 

servidores do quadro permanente do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do 

Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ. Legislação Citada: Lei Estadual nº 6.593, de 19 de 

novembro de 2013, Resolução SETD nº 42, de 21 de maio de 2024. (Publicado no dia 

12/5/2026, páginas 21/22 do Caderno do Executivo). 
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 FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – RIOPREVIDÊNCIA 

 

Despachos RIOPREVIDÊNCIA – Concede progressão funcional aos servidores que menciona do 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro. Legislação Citada: Lei 

Complementar 132/2009; Portaria RIOPREVIDÊNCIA/PRE nº 204/2012. (Publicado no dia 

28/5/2026, página 31 do Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – FAETEC 

 

Despacho FAETEC – Autoriza a concessão de progressão funcional por desempenho dos 

servidores relacionados da Fundação de Apoio à Escola Técnica. Legislação Citada: Lei nº 6.720 

de 24 de março de 2014; Resolução Conjunta SECTI/FAETEC/SEPLAG nº 11, de 14/01/2016. 

(Publicado no dia 11/5/2026, página 24 do Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO – FAPERJ 

 

Portaria FAPERJ nº 819, de 25 de maio de 2026 – Concede progressão aos servidores que 

menciona da Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro. 

Legislação Citada: Lei Estadual nº 6.832, de 30 de junho de 2014; Decreto Estadual nº 44.912, 

de 13 de agosto de 2014. (Publicado no dia 27/5/2026, páginas 24/25 do Caderno do 

Executivo). 
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 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UERJ 

 

Portarias UERJ – Concede promoção aos servidores que menciona da Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro. (Publicado no dia 12/5/2026, páginas 18/19 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede promoção aos servidores que menciona da Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro. (Publicado no dia 26/5/2026, página 22 do Caderno do Executivo). 

 

Portarias UERJ – Concede promoção aos servidores que menciona da Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro. (Publicado no dia 27/5/2026, página 25 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.5. ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEEDUC 

 

Despachos SEEDUC – Concede Adicional de Qualificação aos servidores que menciona do 

quadro permanente da Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: Lei nº 5.539 de 

10/09/2009; Decreto nº 42.160 de 02/12/2009; Lei nº 1.614 de 26/01/1990; Resolução 

SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010. (Publicado no dia 6/5/2026, página 26 do Caderno do 

Executivo). 

 

Despachos SEEDUC – Concede Adicional de Qualificação aos servidores que menciona do 

quadro permanente da Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: Lei nº 5.539 de 

10/09/2009; Decreto nº 42.160 de 02/12/2009; Lei nº 1.614 de 26/01/1990; Resolução 

SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010. (Publicado no dia 12/5/2026, páginas 16/17 do Caderno do 

Executivo). 

 

Despachos SEEDUC – Concede Adicional de Qualificação aos servidores que menciona do 

quadro permanente da Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: Lei nº 5.539 de 

10/09/2009; Decreto nº 42.160 de 02/12/2009; Lei nº 1.614 de 26/01/1990; Resolução 

SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010. (Publicado no dia 18/5/2026, páginas 51/52 do Caderno do 

Executivo). 
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Despachos SEEDUC – Concede Adicional de Qualificação aos servidores que menciona do 

quadro permanente da Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: Lei nº 5.539 de 

10/09/2009; Decreto nº 42.160 de 02/12/2009; Lei nº 1.614 de 26/01/1990; Resolução 

SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010. (Publicado no dia 21/5/2026, páginas 31/32 do Caderno do 

Executivo). 

 

Despachos SEEDUC – Concede Adicional de Qualificação aos servidores que menciona do 

quadro permanente da Secretaria de Estado de Educação. Legislação Citada: Lei nº 5.539 de 

10/09/2009; Decreto nº 42.160 de 02/12/2009; Lei nº 1.614 de 26/01/1990; Resolução 

SEEDUC nº 4.379 de 07/01/2010. (Publicado no dia 25/5/2026, página 38 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS – DEGASE 

 

Portaria DEGASE nº 1.739, de 8 de maio de 2026 – Torna pública a concessão o adicional de 

qualificação dos servidores de carreira do quadro de pessoal do DEGASE. Legislação 

Citada: Decreto nº 41.334/2008, Lei nº 9.632, de 04 de abril de 2022, Portaria DEGASE nº 

1.066, de 25 de maio de 2022. (Publicado no dia 12/5/2026, página 18 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN 

 

Portaria DETRAN/RJ nº 7.061, de 5 de maio de 2026 – Concede progressão funcional, alterando 

o padrão de vencimento de servidores, nos termos da Lei Estadual nº 4.781/2006, com nova 

redação dada pela Lei nº 8.396/2019, combinada com a Portaria DETRAN nº 6.255/2022. 

Legislação Citada: Lei nº 8.396, de 17 de maio de 2019, Lei nº 4.781, de 23 de junho de 2006, 

Portaria DETRAN nº 6.255, de 22 de junho de 2022. (Publicado no dia 7/5/2026, páginas 5/7 

do Caderno do Executivo). 
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2.6. GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES 

 

Edital SES – Secretaria de Estado de Saúde torna público o resultado da avaliação referente ao 

2º semestre de 2025, dos servidores enquadrados no Decreto de Gratificação de Produtividade. 

Legislação Citada: Decreto nº 44.843, de 16 de junho de 2014, Resolução SES nº 1.295, de 17 

de novembro de 2015, Resolução SES nº 976, de 9 de julho de 2014. (Publicado no dia 

5/5/2026, páginas 33/35 do Caderno do Executivo). 

 

 

2.7. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL – SECC 

 

Decreto nº 50.297, de 19 de maio de 2026 – Transfere, sem aumento de despesa, o cargo em 

comissão, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 20/5/2026, 

página 9 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 50.298, de 20 de maio de 2026 – Altera, sem aumento de despesa, a nomenclatura 

dos cargos em comissão, vagos, na estrutura da Secretaria de Estado da Casa Civil, e dá outras 

providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 21/5/2026, página 4 do Caderno 

do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO – SEGOV 

 

Decreto nº 50.279, de 30 de abril de 2026 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, e dá outras providências. Legislação 

Citada: CRFB/88. (Republicado no dia 15/5/2026, páginas 4/5 do Caderno do Executivo, por 

ter saído com incorreção no D.O. do dia 30/4/2026). 
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 GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – GSI 

 

Decreto nº 50.280, de 30 de abril de 2026 – Altera, sem aumento de despesa, a estrutura 

organizacional do Gabinete de Segurança Institucional do Estado do Rio de Janeiro - GSI/RJ, e dá 

outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Republicado no dia 18/5/2026, páginas 

10/14 do Caderno do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. de 30/4/2026). 

 

Decreto nº 50.286, de 7 de maio de 2026 – Altera o Decreto nº 50.280, de 30 de abril de 2026, 

que alterou a estrutura organizacional do Gabinete de Segurança Institucional do Estado do Rio 

de Janeiro - GSI, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88, Decreto nº 50.280, de 

30 de abril de 2026. (Publicado no dia 8/5/2026, páginas 14/16 do Caderno do Executivo). 

 

Decreto nº 50.291, de 15 de maio de 2026 – Torna sem efeito o Decreto nº 50.286 de 07 de 

maio de 2026, que alterou, sem aumento de despesa, a estrutura organizacional do Gabinete 

de Segurança Institucional do Rio de Janeiro GSI-RJ, e dá outras providências. Legislação 

Citada: CRFB/88, Decreto nº 50.286, de 7 de maio de 2026. (Publicado no dia 18/5/2026, 

página 1 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO – SEGOV // GABINETE DE 

SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – GSI 

 

Decreto nº 50.293, de 18 de maio de 2026 – Transforma e transfere, sem aumento de despesa, 

os cargos em comissão, vagos, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado 

no dia 19/5/2026, página 1 do Caderno do Executivo). 
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 GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – GSI // SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS – SEDEICS // FUNDAÇÃO 

MUSEU DA IMAGEM E DO SOM – FMIS 

 

Decreto nº 50.314, de 28 de maio de 2026 – Transfere, sem aumento de despesa, os cargos em 

comissão, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 29/5/2026, 

página 3 do Caderno do Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS – SEDEICS 

 

Decreto nº 50.307, de 22 de maio de 2026 – Transforma e transfere, sem aumento de despesa, 

os cargos em comissão, vagos, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88, Decreto 

nº 50.280, de 30 de abril de 2026. (Publicado no dia 25/5/2026, página 2 do Caderno do 

Executivo). 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DE POLÍTICAS INCLUSIVAS – SEMPI 

 

Decreto nº 50.287, de 8 de maio de 2026 – Altera a nomenclatura da Secretaria de Estado da 

Mulher para Secretaria de Estado da Mulher e de Políticas Inclusivas e transfere, sem aumento 

de despesa, a Subsecretaria de Políticas Inclusivas, e dá outras providências. Legislação 

Citada: CRFB/88, Decreto nº 50.280, de 30 de abril de 2026. (Republicado no dia 13/5/2026, 

página 11 do Caderno do Executivo, por ter saído com incorreção no D.O. de 8/5/2026). 

 

Decreto nº 50.309, de 25 de maio de 2026 – Transfere e altera, sem aumento de despesa, os 

cargos em comissão, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88, Decreto nº 50.280, 

de 30 de abril de 2026. (Publicado no dia 26/5/2026, página 1 do Caderno do Executivo). 
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 INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE – INEA 

 

Decreto nº 50.315, de 28 de maio de 2026 – Transforma, sem aumento de despesa, os cargos 

em comissão, vagos, na estrutura do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, e dá outras 

providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 29/5/2026, página 3 do Caderno 

do Executivo). 

 

 

2.8. OUTROS TEMAS 

 

 

ORÇAMENTO PÚBLICO 

 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Portaria SEPLAG/SUBPLO nº 115, de 13 de maio de 2026– Altera os anexos do Decreto nº 

46.930, de 07 de fevereiro de 2020, que aprovou as classificações de planejamento e orçamento, 

a partir de 1° de janeiro de 2020. Legislação Citada: Decreto Estadual nº 48.413, de 21 de março 

de 2023, Decreto Estadual nº 46.930, de 7 de fevereiro de 2020. (Publicado no dia 14/5/2026, 

páginas 3/4 do Caderno do Executivo). 

 

 

MANUAL DE ORIENTAÇÕES PARA AS ELEIÇÕES 2026 

 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Resolução SECC nº 189, de 7 de maio de 2026 – Aprova o manual de orientações gerais aos 

agentes públicos do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro para as eleições 2026 e dá 

outras providências. Legislação Citada: CRFB/88; Decreto nº 46.713, de 31 de julho de 2019; 

Decreto nº 47.749, de 2 de setembro de 2021. (Publicado no dia 8/5/2026, páginas 16/20 do 

Caderno do Executivo). 
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REGIME DISCIPLINAR 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL – SEPPEN 

 

Resolução SEPPEN nº 1.136, de 4 de maio de 2026 – Revoga a Resolução SEAP nº 682/2017 e 

altera rotina administrativa para os procedimentos de cumprimento das sanções de 

advertência, repreensão e suspensão aplicadas aos servidores da Secretaria de Estado de Polícia 

Penal (SEPPEN) e dá outras providências. (Publicado no dia 11/5/2026, página 16 do Caderno 

do Executivo). 

 

 

CARGOS EM COMISSÃO 

 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL – SEPOL 

 

Resolução SEPOL nº 1.006, de 21 de maio de 2026 – Estabelece as competências e os critérios 

para provimento dos cargos de direção e chefia dos órgãos de execução técnico-científica da 

Secretaria de Estado de Polícia Civil, e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88; Lei 

Complementar nº 204, de 30 de junho de 2022, Decreto nº 48.273/2022; Lei nº 11.003/2025. 

(Publicado no dia 25/5/2026, página 29 do Caderno do Executivo). 

 

 

 FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – FSERJ 

 

Portaria FS/DE nº 2.554, de 25 de maio de 2026 – Determina a verificação de desempenho e da 

essencialidade das funções exercidas por servidores em cargos comissionados no âmbito da 

sede da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. (Publicado no 

dia 29/5/2026, página 22 do Caderno do Executivo). 
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ATIVIDADE DE INSTRUTOR DE TRÂNSITO 

 

 

 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DETRAN 

 

Portaria DETRAN/RJ nº 7.058, de 30 de abril de 2026 – Dispõe sobre o processo de autorização 

e renovação da autorização para o exercício da atividade de instrutor de trânsito, bem como os 

parâmetros para sua atuação e fiscalização. Legislação Citada: Lei nº 9.503/1997, Lei nº 

12.302/2010, Resolução nº 1.020, de 1º de dezembro de 2025. (Publicado no dia 5/5/2026, 

páginas 4/6 do Caderno do Executivo). 

 

 

INTEGRIDADE 

 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Resolução SECC nº 188, de 4 de maio de 2026 – Estabelece rotina de controle de integridade 

nas nomeações de agentes públicos para ocuparem cargos em comissão, empregos em 

comissão e exercerem funções gratificadas, nos órgãos e entidades da Administração Pública 

Estadual. (Publicado no dia 5/5/2026, página 2 do Caderno do Executivo). 

 

 

 GABIENTE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO ESTADO DO RIO DE  

JANEIRO – GSI 

 

Resolução GSI nº 235, de 5 de maio de 2026 – Institui normas de integridade, compliance e 

verificação prévia de idoneidade para contratação e nomeação de agentes públicos no âmbito 

do Gabinete de Segurança Institucional do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

(Publicado no dia 6/5/2026, páginas 32/33 do Caderno do Executivo). 
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SISTEMA DE INTELIGÊNCIA ESTRATÉGICA DE ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO – SIEERJ 

 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Decreto nº 50.310, de 26 de maio de 2026 – Institui o Sistema de Inteligência Estratégica de 

Estado do Rio de Janeiro – SIEERJ, dispõe sobre a sua organização, governança e competências, 

e dá outras providências. Legislação Citada: CRFB/88. (Publicado no dia 27/5/2026, páginas 1/3 

do Caderno do Executivo). 

 

 

PONTO FACULTATIVO 

 

 

 PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Decreto nº 50.313, de 27 de maio de 2026 – Considera facultativo o ponto nas Repartições 

Públicas Estaduais no dia 5 de junho de 2026, sexta-feira, e dá outras providências. (Publicado 

no dia 28/5/2026, página 11 do Caderno do Executivo).



 

 
 

 


